
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44 872.778/0201-66 
	 10 Estado de São Paulo 	Gr 	  

LEI N.° 1042/2009. 
De 13 de Julho de 2009. 

"DISPÕE SOBRE: Abertura de Crédito 
Adicional." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Sandovalina. 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal, um 
Crédito Adicional, até a importáncia de RS 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três 
mil reais), destinado a suplementar a seguinte funcional programática: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05 - SAÚDE 
02 05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.11- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA FÍSICA 
01 - TESOURO 	 R$ 253.000 00 
TOTAL 	 RS 253.000,00 

Art. 2°: A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com o 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2008, de 
acordo com o inciso I, do Parágrafo primeiro, do Artigo 43, da Lei 4.320/64 de 17 de 
Março de 1964. 

Art. 3°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sandovalina. 13 de julho de 2009. 

( 

Marcos Roberto Sanfelici 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em 

local de costume. 

Rosiner Rocha Ar
~  

aujo Ribeiro 
Assistente Administrativo 

\._ 	  Sand afine ej  
Av. PrefeitoJodo Borges Frias, 435 CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
Fone/Fax (78) 3277-1727 / 3277-1722 - pmsandovaOokenet.com .bre 
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EDITAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DC SANDOVALINA 
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LEI N.II1042/2009. 
De 13 do Julho de 2009. 

- DISPOE SOBRE: Abertura de Credito 11/41KiO41/1 

MARCOS ROBERTO SANFELICL Protesto Municipal do San 
claralona. Estado de Suo Paulo rio uso de suas atribuições legais. 

FAZ SABER, que e Câmara 
Municipal de Sandzivalina, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Ler. 
Art. I'. Fita o Poder Emetizes *Monza® a abrir na Contabfittode Mune. 
pal. um  Crédito Adocroned. Md a rmportanaa de RS 253.000.00 (duzentos o 
anquenta e Ires mi reMs) dellinedo a surilementar a eieginit lunnona' 
Peogremelloa. 

- PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05 - SAÚDE 
02.05 01 - FUNDO MUNIC113/41. DE SAÚDE 
3.1.00.11- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA FISICA 
01 - TESOURO . 	 .. 	RS 253 000.00 
TOTAL  	RS 253 000,00 

An ri. A cobertura do Crédito de que trota o empo antena' sena efetuada 
edis o SUperêva linanC040 apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2036 de acordo com o remo I, do Parágrafo pnrnetro do Artigo 43, da Lei 
4.320/64 de 17 de Março de 1064. 

AM. 3": Esta lei entrará em vigor na data do sue publicação revogadas as 
diaPesiedes em contrária 
SAN/ovaria, 13 de alho de 2009 

Marcos Roberto Sanfelici 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administraliva na data supra 
e afixado em local de costume. 
Resine Rocha Araujo Ribeiro 

Assistente Administrativo 

Sanditelim 
Ar. PrefeilaJodo Borges Frias, 435 CEP 19250-000 Sandoralina Si' 
Fone/•ax (18) 3277-1121 / 3277-1122 pmsandora gicenct.com.br 

 



Câmara Municipal de Sandovalina 
vís "---  ESTADO DE SÃO PAULO  

Home Page: 	. 	rasandovallna.sp.gov.br  CNPJ. 57.318.867/0001-07 

AUTÓGRAFO N° 1045/2009 
De 08 de Julho de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Abertura de Crédito Adicional" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal, um 
Crédito Adicional, até a importância de R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e 
três mil reais), destinado a suplementar a seguinte funcional programática: 

02 — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05 — SAÚDE 
02.05.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.11- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA FISICA 
01 — TESOURO 	 R$ 253.000,00 
TOTAL 	 R$ 253.000,00 

Art. 2°: A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com o 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2008, de 
acordo com o inciso I, do Parágrafo primeiro, do Artigo 43, da Lei 4.320/64 de 17 
de Março de 1964. 

Art. 3°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 08 de Julho de 2009. 

c-7P 
M RO FERNANDES DA SILVA 

Presidente 

GILMAR DJL")HJESUS- FERREIRA 
Diretor ã Administrativo 
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